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CIVIL. ADOÇAO. VÍCIO NO CONSENTIMENTO DA GENITORA. BOA-FÉ DOS ADOTANTES. LONGO 

CONVÍVIO DA ADOTANDA COM OS ADOTANTES. PREPONDERÂNCIA DO MELHOR INTERESSE 

DA CRIANÇA. 1. A criança adotanda é o objeto de proteção legal primário em um processo de 

adoção, devendo a ela ser assegurada condições básicas para o seu bem-estar e 

desenvolvimento sociopsicológico. 2. A constatação de vício no consentimento da genitora, 

com relação a entrega de sua filha para a adoção, não nulifica, por si só, a adoção já realizada, 

na qual é possível se constatar a boa-fé dos adotantes. 3. O alçar do direito materno, em 

relação à sua prole, à condição de prevalência sobre tudo e todos, dando-se a coacta 

manifestação da mãe-adolescente a capacidade de apagar anos de convivência familiar, 

estabelecida sobre os auspícios do Estado, entre o casal adotante, seus filhos naturais e a 

adotanda, no único lar que essa sempre teve, importa em ignorar o direito primário da infante 

, vista mais como objeto litigioso e menos, ou quase nada, como indivíduo, detentora, ela 

própria, de direitos, que, no particular, se sobrepõe aos brandidos pelas partes . 4. Apontando 

as circunstâncias fáticas para uma melhor qualidade de vida no lar adotivo e associando-se 

essas circunstâncias à convivência da adotanda, por lapso temporal significativo - 09 anos -, 

junto à família adotante, deve-se manter íntegro esse núcleo familiar. 5. Recurso especial 

provido.   

 CONFLITO DE COMPETÊNCIA. GUARDA. INTERESSE DO MENOR. PREVALÊNCIA. 1. Na fixação 

da competência para as ações que tratem de guarda de menor, há ser observada a prevalência 

dos seus interesse sobre os demais bens e interesses tutelados. 2. É o foro do local da 

residência do menor o competente para o processamento e julgamento de ação de 

modificação de guarda, observadas as peculiaridades do caso concreto. 3. Precedentes 

jurisprudenciais. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

(CC 200901756453, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE 

DATA:05/10/2010.) 

 

(SEC 200901309331, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA: 

23/08/2010.)  

 


